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LEI   Nº    9.  810  , DE   23 DE AGOSTO DE 2022  
Prevê, em vias públicas com grande incidência de acidentes de

trânsito e atropelamentos, placa ou cartaz com informações sobre a
situação de perigo.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE JUNDIAÍ,  Estado de São Paulo,  conforme a

rejeição de veto total pelo Plenário em 16 de agosto de 2022, promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Serão afixados, em vias públicas e trechos específicos com muitas ocorrências de

acidentes  de  trânsito  e  atropelamentos,  placas  ou  cartazes  com  advertência  sobre  a

situação de perigo.

Parágrafo  único. Quando  os  acidentes  envolverem  predominantemente  pedestres,  as

placas ou cartazes ressaltarão esse fato.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  em vinte e três de agosto de dois mil e vinte e dois

(23/08/2022).

FAOUAZ TAHA
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí,  em vinte e três de

agosto de dois mil e vinte e dois (23/08/2022).

GABRIEL MILESI
Diretor Legislativo

.

LE
I N

º 9
81

0/
20

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

ao
ua

z 
Ta

ha
 e

 o
ut

ro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

9B
D

-4
D

F5
-7

B0
B-

C
67

A

Pag. 1/1

Assinado digitalmente
por GABRIEL MILESI
183.970.668-61
Data: 23/08/2022 12:51

Assinado digitalmente
por FAOUAZ TAHA
317.798.298-84
Data: 24/08/2022 15:06

LEI 9810/2022
Fls. 2/2


